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.  fseccunoia) Í MARLON ZANELLA - PMDB e Vereadores Abaixo
Assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com cs Artigos 118 e 121
Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Exino^ S Xa^í

Sorriso - MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que o Distrito de Boa Esperança possui mais de 5 (cinco) mil
habitantes, com ̂ ^de áíea rurai que tem forte ativMe agricola de grande importância a
economia do Município de Sorriso e ao Estado de Mato Grosso.

Considerando que o Distrito possui a sua circunscrição de fazendas
matas área rural com grande população, onde a totalidade das estradas vicinais não possui
pavimentação asfáltica, muitas estão em regular ou péssimo estado de conservação, sendo qu
veículos de pequeno porte têm grande dificuldade de transitar.

Considerando que para o Núcleo da Polícia Miii^ do Distrito prestar um bom
serviço a população é indispensável que o Estado ofereça as condições adequadas sendo que o
veículo (Camionete traçada) requerido é o adequado para a função, que contnbuira na

^  prestação dos serviços da segurança pública a população do Distrito de Boa Esperança.
Considerando que a segurança é uma obrigação do Estado e deve ser prestado

com qualidade.

Considerando que o Distrito de Boa Esperança iocaliza-se a 130 ktn da Sede do
Município de Sorriso e em razio das condiçOes das estradas acima relatadas, c J
disponibiiizaçao de um veiculo (camionete traçada) nova, para a realização do serviço da
policia na região.

Considerando que a Logística da malha viária que passa pelo Distrito de Boa
Esperança inclui o encontro das Rodovias MT 130, 140 e 242, que servem de acesso para
várias cidades como ParanatingaMT, Feliz Natai/MT, São Rita do Tnveiato/MT e outras
regiões, sendo que essas estradas não tem asfalto e são utilizadas para rota de fuga para
marginais que realizam assaltos na região.

Considerando que é o dever do Vereador fiscalizar e buscar soluções para o
melhor desenvolvimento do Município e seus Distritos. Este veiculo ira
deslocamento fácil aos policiais militares nos atendimentos das ocoitencias policiais nos

e fazendas. bem como promover a fiscalização e ronda nas estradas vicmais,
Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Gx. P. 131 - Fone/Fax (66) 3545-7200 - Cep 78890::P00 - Sorriso - MT

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br - E-mail: secretaria@sorrisq.n^^^br ,
fV''




